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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ

C O N V O C A Ç Ã O

Assunto: abandono de emprego.

Fica a funcionária pública municipal FATIMA APARECIDA DA SILVA COELHO, matrícula 5808, Agente
de Serviços Públicos A  CONVOCADA a comparecer ao Departamento de Gestão de Pessoas - Recursos
Humanos, Sala C da Gerência Geral, na Avenida Brasil, nº 1111 - Distrito de Nova Veneza, Município de Sumaré-
SP, a fim de apresentar Defesa Escrita e no prazo de 03 (três) dias úteis a contar da publicação da presente
notificação, sob pena de cumprimento ao artigo nº 29, item IX da Lei nº 5220/11 e o artigo 30, item XIII da mesma
lei, por abandono de emprego, conforme relatado no MI nº 178/12 da Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos.

   Sumaré, 23 de julho de 2012.

Atenciosamente,

RITA DE CASSIA ROSA SZEBENI
    Gerente de Apoio - matricula 15084

           Recursos Humanos - DGP

PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ/SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS

DEPARTAMENTO DE GESTÃO DE PESSOAS
Av. Brasil, nº 1111 - Dist. Nova Veneza - CEP: 13177-310 - Sumaré/SP

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 132/2012
Pregão Presencial nº 057/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA EM TECNOLOGIA PARA IMPLANTAÇÃO

DOS SISTEMAS E MONITORAMENTOS DE VIGILANCIA PARA INSTALAÇÃO EM 03 UNIDADES ESCOLA-
RES DO ENSINO FUNADAMENTAL E 01 SENDO CENTRO DE MONITORAMENTO E GRAVAÇÃO DE
IMAGEM NA EDUCAÇÃO.

Licitação Tipo: menor preço global
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 17/08/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro
Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às 16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE JULHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 133/2012
Pregão Presencial nº 058/2012
Objeto: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE

ENGENHARIA DE PROCESSOS NAS TAREFAS RELACIONAS AO CONTROLE DE ESTOQUE, DEPARTA-
MENTO PESSOAL E AS MOVIMENTAÇÕES FINANCEIRAS.

Licitação Tipo: menor preço global
Regime de Execução: Entrega parcelada
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 17/08/2012 às 14:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE JULHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

AVISO DE LICITAÇÃO
Licitação nº 134/2012
Pregão Presencial nº 059/2012
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS PARA LISTA BÁSICA DE

MUNICIPIO.
Licitação Tipo: menor preço por item
Regime de Execução: Entrega total
Data de entrega dos envelopes e início dos trabalhos: 20/08/2012 às 09:00 horas
Valor do edital: O edital será fornecido mediante a apresentação de um CD virgem com capa pela

empresa interessada.
Pregoeiro: Thaís Rodrigues G. Gasparini
Maiores informações e edital completo na seção de licitações e compras, na Rua Antônio de Pereira

Camargo, 323 - Centro - Sumaré/SP através do telefone (19) 3873.8117 e fax (19) 3873.1780 das 08:30 às
16:30 nos dias úteis.

SUMARE, 25 DE JULHO DE 2012.

ROBERTO BARILON
SECRETÁRIO SMARH

DEPARTAMENTO DE ÁGUA
E ESGOTOS DE SUMARÉ

LUIZ EDUARDO ALMANÇA, em exercício na Presidência do Departamento de Água e Esgotos de
Sumaré, no uso de suas atribuições legais e, em especial das que lhe são conferidas pelo Artigo 10, Inciso III,
do Decreto Municipal nº 1593, de 27 de maio de 1977:

 "Nomeia servidor ocupante de função de confiança":
Portaria DAE nº 145 de 23/07/2012 - Nomeia Silvana Antunes de França Souza, Rg nº 30960848-X

SSP/SP para a função de Chefe de Serviço, Ref.: XIV, considerada de confiança, demissível "ad-nutum" a que
alude o Decreto nº 3225 de 26/12/1984. Esta Portaria tem seu efeito retroagido a 23/07/2012.**

Sumaré, 23 de julho de 2012.
Carlos Alberto de Carvalho - Chefe de Serviço

ATO nº. 154 LP
de 24 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe são

conferidas conforme Lei Orgânica do Município, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no PMS nº.: 07644/11.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Maria Neves Merencio, R.G.14.841.260, Matricula 2112 a cum-

prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso a partir de 01 de outubro de 2012.

Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de Gestão de Pessoas
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Centro Administrativo-
38548000
Adm Regional – Centro
 38288339
Adm Regional – Nova Veneza
38641337
Adm Regional – Picerno
38732225
Adm Regional – Maria Antônia/Dall’Orto
38543251

Telefones
Úteis

39034147
Delegacia da Mulher
38733493
1° Distrito Policial
38731518
2° Distrito Policial
38735988
3° Distrito Policial
38641464
4° Distrito Policial
38640743
5° Distrito Policial
38641273
Fórum
38732811
Guarda Municipal
38732656

Tiragem: 5000 Distribuição Gratuita

Adm Regional – Matão
38543200
Adm Regional Rural
38284152
Água e Esgoto
0800151025
Bombeiros
193/ 38732147
Câmara Municipal
38731891
Ciretran
38837100
Cartório Registro Civil
38321739
Conselho Tutelar
38287893
Defesa Civil

Hospital Estadual de Sumaré
38838900
Pronto Socorro
38641305
Prefeitura Municipal
38738100
Polícia Militar
190/38731918
PROCON
38731071
Rodoviária
38732026
SAMU
192/38326966
Zoonoses
38837486
Ouvidoria Municipal - 08007700770
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SUMARÉ - SP
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINIS-

TRAÇÃO E RECURSOS HUMANOS
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ATO nº. 054 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 19152/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Ana Claudia Cabrini
Cury, R.G 20.878.788-4, matrícula:7853, retroativo
a 05/07/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 055 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 19093/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Alyne Fabiane Ciarlo
de Araujo, R.G 33.463.706-5, matrícula:16355, re-
troativo a 07/07/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 056 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 19837/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 120 (cen-
to e vinte) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e De-
creto 7606/08, à servidora, Daniele Cristina Paulino
dos Santos, R.G 44.149.515, matrícula:17725, data
de inicio 16/07/2012, data final 12/11/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 057 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 19824/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 110 (cen-
to e dez) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Leila Daiane Gimenez
de Almeida, R.G 40.711.584-0, data de inicio 13/
07/2012, data final 30/10/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas
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ATO nº. 058 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 19830/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 86 (oi-
tenta e seis) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Silva da Silva Ar-
canjo, R.G 34.203.331-1, data de inicio 05/07/2012,
data final 28/09/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 059 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 17378/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cento
e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e De-
creto 7606/08, à servidora, Flavia Alberton
Rodrigues, R.G 24.509.446-5, retroativo a 18/06/
2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 060 LM
de 24 de julho de 2012

LICENÇA MATERNIDADE

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
Protocolo PMS 18655/12.

RESOLVE:

Conceder Licença Maternidade de 180 (cen-
to e oitenta) dias conforme Lei 4610/08-Artigo II e
Decreto 7606/08, à servidora, Silvana Maria Mar-
ques de Souza, R.G 23.713.601-6, retroativo a 29/
06/2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 149 LP
de 24 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 00806/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Luiz Carlos
Longo, R.G.11.428.433-7, Matricula 7244 a cum-
prir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em descanso
a partir de 01 de outubro de 2012, 30 (trinta) dias em
descanso a partir de 01 de outubro de 2013 e 30
(trinta) dias em descanso a partir de 01 de outubro
de 2014.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 150 LP
de 24 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 12409/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Adriana Lino
Galvão Americo Ferreira , R.G.24.294.171-3, Ma-
tricula 7580 a cumprir Licença Prêmio de 90 (noven-
ta) dias em descanso a partir de 31 de julho de 2012.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 151 LP
de 24 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 03657/09.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Arlete Pe-
reira da Silva , R.G.6.829.191-7, Matricula 6106 a
cumprir Licença Prêmio de 30 (trinta) dias em des-
canso a partir de 01 de agosto de 2012 e 60 (ses-
senta) dias restantes em momento oportuno.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas

ATO nº. 152 LP
de 24 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Município,
Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 15572/12.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Solene
Aparecida Miranda de Oliveira, R.G.20.625.833-1,
Matricula 14902 a cumprir Licença Prêmio de 30
(trinta) dias em descanso a partir de 07 de janeiro de
2013 e 60 (sessenta) dias em pecúnia.

______________________________
Osark Adriano Prado Lunardi

Superintendente Administrativo de
Gestão de Pessoas

ATO nº. 153 LP
de 24 de julho de 2012

LICENÇA PRÊMIO

 O Superintendente Administrativo de Ges-
tão de Pessoas no uso de suas atribuições que lhe
são conferidas conforme Lei Orgânica do Municí-
pio, Lei Municipal 5146/11 e Ato nº. 077/11;

Considerando os elementos constantes no
PMS nº.: 00751/10.

RESOLVE:

Autorizar o(a) servidor(a) Sr.(a) Elaine
Sebastiana Perissionotto Padovani,
R.G.17.088.673-6, Matricula 8631 a cumprir Licen-
ça Prêmio de 30 (trinta) dias retroativos em descan-
so a partir de 23 de julho de 2012 e 30 (trinta) dias
em momento oportuno.

Osark Adriano Prado Lunardi
Superintendente Administrativo de

Gestão de Pessoas
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DECRETOS



15Sumaré, Sexta-feira, 27 de julho de 2012



16 Sumaré, Sexta-feira, 27 de julho de 2012



Sumaré, Sexta-feira, 27 de julho de 2012 17

PORTARIAS
PORTARIA Nº 0986, DE 27 DE JULHO DE

2012.

Nomeia servidores, em virtude de apro-
vação no Concurso Público nº 001/10 - Técnico
em Enfermagem, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril
de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/10 - Técnico em Enfermagem;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/10, para exercer o cargo de Técnico em
Enfermagem SMS - Nível E - 150 horas, referên-
cia SMS-24, subordinados à Secretaria Munici-
pal de Saúde:

CLASS. NOME RG INICIO
228º APARECIDA MARIA

DOMINGUES DE FARIA 18.566.561-5
27/07/2012

230º ALICE FRESCHI
17.500.014 27/07/2012

231º IOLANDA ETELVINO DOS
SANTOS 19.530.550-4 27/07/2012

232º ILMA MARIA DA SILVA
53.055.384-3 27/07/2012

233º VANILDA MARQUES DE
ANDRADE 37.123.501-7 27/07/2012

234º ANALI POZZUTO DE OLIVEI-
RA 22.156.044-0 27/07/2012

235º MARIA HELENA DO PRADO
SOUZA28.399.121-5 27/07/2012

236º CLAUDIA MIRANDA DE
ANDRADE 20.627.838-X 27/07/2012

238º MARIA APARECIDA CARVA-
LHO ROQUE 23.768.296-5 27/07/2012

240º LUCIMEIRE FERREIRA
17.303.413-5 27/07/2012

241º MARGARETE RODRIGUES
DE BARROS OLIVEIRA 25.221.654-4
27/07/2012

243º SILVANA VITORINO
50.456.778-0 27/07/2012

244º ALEXANDRE DE MORAES
23.432.166-0 27/07/2012

245º ELIELBA DE ANDRADE
24.193.351-1 27/07/2012

246º MARIA ISABEL CANDIDO
FREZZATTI 23.432.680-3 27/07/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de Ges-
tão de Pessoas registrará a posse dos servidores em
livro próprio e organizará prontuário funcional man-
tendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0987, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprova-
ção no Concurso Público nº 001/10 - Enfermeiro,
e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de
2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/10 - Enfermeiro;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/10, para exercer o cargo de Enfermeiro SMS
- Nível E - 150 horas, referência SMS-111, subor-
dinada à Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS. NOME RG INICIO
5º PNE REGIANE DOMINGOS

CANDIDO 24.295.314-1 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse da
servidora em livro próprio e organizará prontuá-
rio funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0988, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Exonera servidora detentora do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providênci-
as.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159,
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº
8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a
servidora HELENA MARIA TEOTÔNIO SANTOS,
portadora da Cédula de Identidade RG nº
16.173.303, do cargo de provimento em comis-

são, de livre nomeação e exoneração, de Chefe
de Gabinete de Secretário, referência PMSC-08,
subordinada a Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos, a partir de 27 de
julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as provi-
dências decorrentes do presente ato, promoven-
do as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0989, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprovação
no Concurso Público nº 001/10 - Médico SMS -
Ginecologista e Obstetra, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de
2010;

Considerando os elementos constantes do pro-
cedimento administrativo referente ao Concurso Públi-
co 001/10 - Médico SMS - Ginecologista e Obstetra;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/10, para exercer o cargo de Médico SMS -
Ginecologista e Obstetra - Nível E - 80 horas,
referência SMS-55, subordinada à Secretaria
Municipal de Saúde:

CLASS NOME RG INICIO
20º DANIELA OKUBO MATSUSHITA

22.436.523-X 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse da
servidora em livro próprio e organizará prontuá-
rio funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0990, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidora, em virtude de aprova-
ção no Concurso Público nº 001/10 - Cirurgião
Dentista SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril
de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/10 - Cirurgião Dentista SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/10, para exercer o cargo de Cirurgião Den-
tista SMS - Nível E - 80 horas, referência SMS-
55, subordinada à Secretaria Municipal de Saú-
de:

CLASS NOME RG INICIO
11º KARINA VANESSA TENDORO

34.995.664-9 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse da
servidora em livro próprio e organizará prontuá-
rio funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0991, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Exonera servidora detentora do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159,
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal
nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a
servidora ADRIELLI ARMONI FERREIRA, por-
tadora da Cédula de Identidade RG nº
47.162.224-2, do cargo de provimento em co-
missão, de livre nomeação e exoneração, de
Assistente Administrativo II, referência PMSC-09,
lotada na Secretaria Municipal de Governo e Par-
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ticipação Cidadã e designada para prestar servi-
ços na Secretaria Municipal de Administração e
Recursos Humanos, a partir de 27 de julho de
2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as provi-
dências decorrentes do presente ato, promoven-
do as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0992, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidoras, em virtude de apro-
vação no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar
de Recepção, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril
de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/11 - Auxiliar de Recepção;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/11, para exercer o cargo de Auxiliar de Re-
cepção - Nível E - 200 horas, referência PMS-
60, subordinadas à Secretaria Municipal de Co-
municação Social:

CLASS. NOME RG INICIO
13° RENATA FERREIRA CAMILO

34.917.893-8 27/07/2012
14º ADRIELLI ARMONI FERREIRA

47.162.224-2 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse das
servidoras em livro próprio e organizará prontu-
ário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de

Sumaré, em 27 de julho de 2012.
REGINALDO JOSÉ BUCK

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0993, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidores, em virtude de aprova-
ção no Concurso Público nº 001/11 - Cirurgião Den-
tista - Bucomaxilo Facial, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/11 - Cirurgião Dentista - Bucomaxilo
Facial;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/11, para exercer o cargo de Cirurgião Den-
tista - Bucomaxilo Facial SMS - Nível E - 80 horas,
referência SMS-55, subordinados à Secretaria
Municipal de Saúde:

CLASS. NOME RG INICIO
2° PAULO ROBERTO DIPE

16.290.897-0 27/07/2012
3º MAURICIO AQUATI

29.334.679-3 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse dos servi-
dores em livro próprio e organizará prontuário
funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0994, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Substitui Membro Suplente Indicado do
Conselho de Administração do Fundo de Previ-
dência Social do Município de Sumaré (FAPS) e
dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do Artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré,

Considerando o disposto no Ofício n° 001/
2012/FAPS e Ofício n° 001/2012 DAE,

Considerando os demais elementos cons-
tantes nos protocolados PMS n° 30090/11;

R E S O L V E :

Art. 1º - Substituir no Conselho de Adminis-

tração do Fundo de Previdência Social do Muni-
cípio de Sumaré (FAPS), nomeado pela Portaria
nº 1763, de 30 de dezembro de 2011, e alterado
pela Portaria n° 0573, de 11 de maio de 2012, o
membro suplente indicado Elaine Fátima Neres
Teixeira (RG n° 28.023.682-7), pela servidora
Graziela Cristina Carneiro Ribeiro (RG n°
33.064.472-5).

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Art. 3º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§,

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do     Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0995, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidoras, em virtude de aprova-
ção no Concurso Público nº 001/11 - Auxiliar Ad-
ministrativo, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do Mu-
nicípio de Sumaré, no uso das atribuições que lhe
são conferidas por lei e nos termos do artigo 90,
inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I e
325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/11 - Auxiliar Administrativo;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/11, para exercer o cargo de Auxiliar Adminis-
trativo - Nível E - 200 horas, referência PMS-53,
subordinadas à Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos:

CLASS. NOME RG INICIO
87° ROSANA MARIA BAGHIN

14.577.883-6 27/07/2012
88º GISLEIDE DA SILVA FERREIRA

22.482.219-6 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse das
servidoras em livro próprio e organizará prontuá-
rio funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0996, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidoras, em virtude de apro-
vação no Concurso Público nº 001/11 - Serviços
Gerais, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril
de 2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/11 - Serviços Gerais;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/11, para exercer o cargo de Serviços Ge-
rais - Nível E - 200 horas, referência PMS-64,
subordinadas à Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos:

CLASS NOME RG INICIO
17º EDNA MARIA FERREIRA

SARMENTO 37.794.134-7 27/07/2012
19º ANDREIA APARECIDA

MENEGÃO DE SOUSA SILVA 21.340.194-0
27/07/2012

20º ALDEZIR FRANCISCA
ITACARAMBI DE OLIVEIRA 27.841.461-8
27/07/2012

21º SOLANGE ROSA SILVA
20.888.433-6 27/07/2012

23º ELISABETH DE LUCCAS
27.433.502-5 27/07/2012

24º KATIA REGINA TOZZI DA SIL-
VA 33.064.412-9 27/07/2012

1º PNE TEREZINHA PEREIRA  VINHAL
325314-2156679 GO 27/07/2012

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse das
servidoras em livro próprio e organizará prontu-
ário funcional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0997, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Re-ratifica o art. 1º da Portaria nº 0744, de
22 de junho de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré,

Considerando os elementos constantes no
protocolado DA n° 1303/10, em especial fls. 79 -
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verso;

R E S O L V E:

Art. 1º - Retificar o artigo 1º da Portaria nº
0744, de 22 de junho de 2012, para que onde
constou erroneamente: " ... Comissão de
Sindicância ...", passe a constar  " ... Comissão
Processante ...", sendo este o correto.

Art. 2º - Ficam ratificadas as demais dispo-
sições da citada portaria.

Art. 3º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 4º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0998, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Altera a Portaria nº 0702, de 16 de março
de 2011, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159,
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº
8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 27 de julho de
2012, o cargo de provimento em comissão que
especifica a Portaria nº 0702, de 16 de março de
2011, de TANIA REGINA LEAL, portadora da
Cédula de Identidade RG nº 42.538.280-1, para
o cargo de provimento em comissão, de livre no-
meação e exoneração, de Assistente Administrati-
vo III, referência PMSC-08, lotada na Secretaria
Municipal de Governo e Participação Cidadã e
designada para prestar serviços na Secretaria
Municipal de Finanças e Orçamento.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as provi-
dências decorrentes do presente ato, promoven-
do as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 0999, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidor, em virtude de aprova-
ção no Concurso Público nº 001/10 - Recepcio-
nista SMS, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando o disposto nos artigos 13, I
e 325 da Lei Municipal nº. 4.967, de 30 de abril de
2010;

Considerando os elementos constantes do
procedimento administrativo referente ao Concur-
so Público 001/10 - Recepcionista SMS;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ao serviço público, em
virtude de aprovação em Concurso Público           nº
001/10, para exercer o cargo de Recepcionista
SMS - Nível E - 200 horas, referência SMS-15,
subordinado à Secretaria Municipal de Saúde:

CLASS. NOME RG INICIO
25° CLEBER DE OLIVEIRA SILVA

43.018.822-5 27/07/2012
Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-

tração e Recursos Humanos fará as anotações
de praxe e os registros legais necessários.

Parágrafo Único - O Departamento de
Gestão de Pessoas registrará a posse do servi-
dor em livro próprio e organizará prontuário fun-
cional mantendo-o sob guarda.

Art. 3º - As despesas decorrentes das no-
meações onerarão dotação específica do órgão
interessado, consignada no orçamento vigente,
suplementada se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1000, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Admite servidoras, em virtude de aprova-
ção em Processo Seletivo nº 002/10 - Professor
Municipal I, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas por lei e nos termos do artigo
90, inciso VIII, da Lei Orgânica do Município de
Sumaré;

Considerando, o inciso V do art. 113, do
mesmo diploma legal;

Considerando, o Processo Seletivo nº 002/
10- Professor Municipal I;

R E S O L V E:
Art. 1º - Admitir ao serviço público, em vir-

tude de aprovação em Processo Seletivo           nº
002/2010, para o emprego temporário de Profes-
sor Municipal I - Nível E, referência MG-01, su-
bordinadas à Secretaria Municipal de Educação,
a candidata abaixo relacionada:

CLASSIF. NOME RG INICIO
TERMINO

111º FERNANDA SIMONETTI
28.757.444-1 24/07/2012 23/07/2013

113º ROSEMEIRE CRISTINA GON-
ÇALVES 32.955.816-X 23/07/2012

22/07/2013
114º TELMA BARBOSA

40.488.655-3 23/07/2012 22/07/2013
Parágrafo Único - As servidoras terão seus

vínculos de emprego regidos pelas normas da
Consolidação das Leis do Trabalho e legislação
complementar.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos fará as anotações e
registros pertinentes.

Parágrafo Único - Concluída a contratação,
o D.G.P. comunicará:

   a) ao órgão interessado, a data de início
de exercício das servidoras;

   b) ao órgão fazendário competente, as
despesas previstas do contido no artigo 3º.

Art. 3º - As despesas decorrentes da no-
meação onerarão dotação orçamentária específi-
ca do órgão interessado, consignada no orça-
mento vigente, suplementadas se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na
data de sua publicação.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1001, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidor para o exercício do cargo de
provimento em comissão, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Município
de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159,
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal nº
8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear JOSÉ CARLOS BARROS
LOVAGLIO, portador da Cédula de Identidade RG
nº 9.592.921, para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Assessor I, referência PMSC-06, lotado
na Secretaria Municipal de Governo e Participa-
ção Cidadã e designado para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos, a par-
tir de 27 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as provi-
dências decorrentes do presente ato, promoven-
do as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1002, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Altera a Portaria nº 0385, de 05 de abril
de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159,
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal
nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 27 de julho de
2012, o cargo de provimento em comissão que
especifica a Portaria nº 0385, de 05 de abril de
2012, de CARLOS ANTONIO DE FREITAS, por-
tador da Cédula de Identidade RG nº 12.604.491-
0, para o cargo de provimento em comissão, de
livre nomeação e exoneração, de Assistente Ad-
ministrativo II, referência PMSC-09, lotado na
Secretaria Municipal de Governo e Participação
Cidadã e designado para prestar serviços na
Secretaria Municipal de Serviços Públicos.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as provi-
dências decorrentes do presente ato, promoven-
do as anotações e registros de praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor na
data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições em
contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27 de
julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e §§

c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Município de
Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1003, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Nomeia servidor para o exercício do car-
go de provimento em comissão, e dá outras pro-
vidências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições que
lhe são conferidas pela Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146, de
14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº 5159,
de 24 de março de 2011, e o Decreto Municipal
nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear FABRICIO MENEZES
BALLINI, portador da Cédula de Identidade RG
nº 44463901 para o exercício do cargo de provi-
mento em comissão, de livre nomeação e exone-
ração, de Chefe de Gabinete, referência PMSC-
08, subordinado na Secretaria Municipal de Co-
municação Social, a partir de 27 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do pre-
sente ato correrão por conta de verbas próprias,
consignadas no orçamento vigente,
suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Adminis-
tração e Recursos Humanos adotará as provi-
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dências decorrentes do presente ato, pro-
movendo as anotações e registros de pra-
xe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27
de julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e

§§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré, em 27de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1004, DE 27 DE JULHO
DE 2012.

Nomeia servidora para o exercício do
cargo de provimento em comissão, e dá ou-
tras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito
do Município de Sumaré, no uso das atribui-
ções que lhe são conferidas pela Lei Orgâ-
nica do Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146,

de 14 de março de 2011 alterada pela Lei
nº 5159, de 24 de março de 2011, e o De-
creto Municipal nº 8410, de 15 de março de
2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Nomear ROBERTA NASCI-
MENTO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula
de Identidade RG nº 33584666, para o exer-
cício do cargo de provimento em comissão,
de livre nomeação e exoneração, de Coor-
denador Regional, referência PMSC-10, su-
bordinada a Secretaria Municipal de Servi-
ços Públicos, a partir de 27 de julho de 2012.

Art. 2º - As despesas decorrentes do
presente ato correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigen-
te, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos adotará as
providências decorrentes do presente ato,
promovendo as anotações e registros de pra-
xe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27
de julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e

§§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Municí-
pio de Sumaré, em 27de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ

PORTARIA Nº 1005, DE 27 DE JULHO DE
2012.

Altera a Portaria nº 0233, de 02 de mar-
ço de 2012, e dá outras providências.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM, Prefeito do
Município de Sumaré, no uso das atribuições
que lhe são conferidas pela Lei Orgânica do
Município de Sumaré,

Considerando a Lei Municipal nº 5146,
de 14 de março de 2011 alterada pela Lei    nº
5159, de 24 de março de 2011, e o Decreto
Municipal nº 8410, de 15 de março de 2011;

R E S O L V E:

Art. 1º - Alterar a partir de 27 de julho
de 2012, o cargo de provimento em comissão
que especifica a Portaria nº 0233, de 02 de
março de 2012, de PEDRO PEREIRA, porta-

dor  da Cédula de Ident idade RG nº
3.230.301-3 SSP/PR, para o cargo de pro-
vimento em comissão, de livre nomeação e
exoneração, de Gerente Administrativo de
Propaganda e Marketing Institucional, refe-
rência PMSC-03, subordinado a Secretaria
Municipal de Comunicação Social.

Art. 2º - As despesas decorrentes do
presente ato correrão por conta de verbas
próprias, consignadas no orçamento vigen-
te, suplementadas, se necessário.

Art. 3º - A Secretaria Municipal de Ad-
ministração e Recursos Humanos adotará as
providências decorrentes do presente ato,
promovendo as anotações e registros de
praxe.

Art. 4º - Esta portaria entrará em vigor
na data de sua publicação.

Art. 5º - Revogam-se as disposições
em contrário.

Prefeitura do Município de Sumaré, 27
de julho de 2012.

JOSÉ ANTONIO BACCHIM
PREFEITO MUNICIPAL
Publicada nos termos do artigo 117 e

§§ c.c. artigo 172 da Lei Orgânica do Muni-
cípio de Sumaré, em 27 de julho de 2012.

REGINALDO JOSÉ BUCK
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE

GOVERNO E PARTICIPAÇÃO CIDADÃ
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